
- 

W 
OVQ). NOVA ? 	 Estado do Maranhão 

Governo Municipal de Buriti 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. MA  
EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 02312017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1702150011 7/SEMED 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA, torna público que no dia 22 de Março de 2017, às 15:00 horas, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Felinto Farias, SN,, centro - BURITI - Maranhão, será 
realizada licitação na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL", do tipo menor preço, por item, observadas às disposições 
contidas na Lei 8.666, de 21106193, e alterações, e demais exigências deste Edital. 

1. 	PREÂMBULO 

1.1. 	A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA, através da Prefeitura Municipal de BURITI - MA, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, através de seu Pregoeiro, designado por Portaria, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob o 
n° 02312017, do tipo menor preço global, no dia 22 de Março de 2017, às 15:00 horas, destinada contratação de 
empresa especializada nos serviços de locação de Ônibus para prestação de serviços de Transportes Escolar Rural de 
Interesse do município de Buriti/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. 	O procedimento licitatõrio obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 
da Lei n° 10.520102, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.1 	O recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, deverão ser 
entregues na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BURITI, situada a Praça 
Felinto farias, SN, bairro Centro, BURITI - MA, 

1.4. 	A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

- 2. 	OBJETO DA LICITAÇÃO. 

2.1. A presente licitação tem por objeto à contratação de empresa especializada nos serviços de locação de Ônibus 
para prestação de serviços de Transportes Escolar Rural, conforme especificações contidas no anexo i deste edital. 

2.2 O Valor Estimado para essa licitação é R$ R$ R$ 1.557.600,00 (um milhão quinhentos e cinquenta e sete mil, seiscentos 
reais) 

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertir^ ao objeto da 
licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaç,7cdpstantes deste 
Edital e seus Anexos; 1/ " 

4. 	DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO. 

4.1. 	Não poderão participar deste Pregão: 
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4.1.1. 	Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. 	Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, 
do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de BURITI, 
Estado do Maranhão. 

4.1.4. 	Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que 
seja sua forma de constituição; 

4.1.5. 	Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de BURITI, bem assim a 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. 	Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5. 	CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO. 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá entregar cópia devidamente 
autenticada em cartório, da Cédula de Identidade ou documento equivalente, o Estatuto ou Contrato 
Social juntamente com a(s) alteração (ões) ou consolidado que comprovem sua capacidade de 
representante legal, Certidão ESPECIFICA expedida pela Junta Comercial do domicílio do licitante e 
ficha cadastral da fazenda do estado com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia 
da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2. 	PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou Particular de 
Mandato (procuração), ou termo de credenciamento (Anexo III) com firma reconhecida em cartório e estar 
acompanhada de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, 
outorgando expressamente poderes para emitir proposta de preços, formularem ofertas e lances verbais, 
emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assinar contrato, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. Deverá entregar, 
ainda, cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto; juntamente com todos 
os documentos exigidos no item anterior. 

5.1.3. Comunicação de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o caso, 
devidamente registrada na Junta Comercial do domicílio do licitante, Certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial do domicílio do licitante. As empresas que não se enquadram ficam 
dispensadas da apresentação da mesma, conforme previsto no Art. 30  da Lei Complementar n° 12312006. 
As empresas que não se enquadram na hipótese acima, não deverão apresentar esta declaração. 

5.1.4. Devem acompanhar junto da documentação de credenciamento, fotos da fachada da empresa, fotos 
internas do escritório e fotos da frota de ônibus. 
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515, Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

5.2. 	A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.11 ou 
512, 5.1.3, 5.1.4, quando for o caso, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante de se 
manifestar e responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame, inclusive oferta de 
lances. 

5.3. 	A licitante que não apresentara documentação ao que se refere o item 5.1.3 no ato do credenciamento decairá do 
direito de posteriormente se declarar microempresa e empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os 
direitos que lhe conferem a lei complementar 12312006. 

5.4. 	O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, desde que 
devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do item 5,5. 

5.5. 	Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

5.6. 	Declaração Simples firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no ORO (Conselho Regional de 
Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
2006, na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Grande Porte, com data de emissão não superior a 30 
(trinta) dias de abertura da licitação, conforme modelo constante do anexo VIII. A Declaração deverá ser 
acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, emitida no exercício 
financeiro. 

b) Ou outro equivalente. 

6. 	FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

6.1. 	As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, no papel timbrado do 
proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, numerada pelo mesmo processo 
eletrônico, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, em 
conformidade com item 5.1 

6.2. 	As propostas deverão ser apresentadas em 01 (uma) vias de igual teor, contendo obrigatoriamente: 

6.2.1. Os seguintes dados da licitante: Razão Social; Endereço; Telefone/fax; Número do CNPJ; e Dados 
bancários - Agência/Conta/Banco, número do processo administrativo, número do pregão, data e horário 
abertura e objeto da licitação; páginas numeradas e rubricadas. 

6.22 	Preço unitário e preço total do item em algarismo arábico, e preço total da proposta de preços, em 
algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional, e marca dos serviços, já incluídos os custos de 
frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes bre o objeto licitado. 
Contendo ainda marca e especificação dos serviços. 

6.2.3. 	Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
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6.2.4. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 

6.2.5. Especificação do objeto, de acordo com o Anexo 1— Termo de Referência. 

6.2.6. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às especificações 
deste Edital. 

6.2.7. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, conforme modelo do Anexo V; 

6.2.8. 	Prazo de entrega conforme definido no Anexo 1- Termo de Referência; 

6.2.9. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e 
Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado modelo constante do Anexo IX; 

6.3. 	0 prazo da execução dos serviços será o estabelecido no Anexo 1 — Termo de Referência. Caso tal prazo seja 
omitido, ou seja, superior ao máximo estipulado, o Pregoeiro o entenderá como sendo igual ao máximo permitido. 

6.4. 0 prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas que omitirem ou 
indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidos como válidas pelo período de 60 
(sessenta) dias consecutivos. 

6.5. 	Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, 
correspondendo à simples apresentação da proposta a indicação, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei 
8.666/93. 

6.7. 	Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.7.1. 	Não atenderem às exigências do presente edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes 
de dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, 
ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

6.7.2. 	Não atenderem os requisitos enumerados nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.2.4, 6.2.5, 6.2.6, 6.2.7, 6.2.8, 6.2.9 deste 
edital. 

6.8. 	Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS. 

7.1. 	Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

7.2. 	Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula * ,xx) 

8. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS H ILITAÇÃO. 
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8.1. 	A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos 
de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com a 
Lei n° 10.520102, e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em 
conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

	

8.2. 	Na mesma data, local e hora marcados, antes do inicio da sessão, os interessados deverão comprovar, através de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do 
certame, conforme forma de representação disposta no item 06 deste edital. 

	

8.3. 	Declarada à abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se 
imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as propostas de preços e os documentos 
de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

À 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de BURITI 
PREGÃO PRESENCIAL N°023/2017- 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1702150011 7/SEMED 
ENVELOPE 1-'PROSPOTA DE PREÇO". 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À 
Comissão Permanente de Licitação - CPI- 
Prefeitura Municipal de BURITI 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02312017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1702150011 7/SEMED 
ENVELOPE 11-"DOCUMENTAÇÃO". 
Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

	

8.4. 	Não será admitida à entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes. 

	

8.5. 	Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente do conteúdo do outro 
envelope. 

	

8.6. 	A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes deverá ser feita 
nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as empresas em nome das quais 
pretendam registrar as impugnações. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

	

9.1. 	Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem ao disposto 
no item 06 e que possuam o menor preço, por item, definido no objeto deste edital e seus anexos, e as propostas 
com preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores ofe s, onforme disposto no 
inciso VII do artigo 4 1  da Lei 10.520/02. 

9.1.1. 	O Pregoeiro poderá suspender a sessão para verificar se os serviços cotado possuem todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e remarcar horário/data para continuação da sessão. 
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9.2. 	Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

9.3. 	Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado. 

9.4. 	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes deste edital. 

9,5. 	Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto deste edital e seus 
anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado por item. 

9.6. 	Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto definido neste edital 
e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

9.7. 	Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, das condições 
habilita tórias com base na documentação apresentada pelo licitante na própria sessão, em observância ao item 9. 

9.8. 	Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo a 
adjudicação o objeto definido neste edital e seus anexos efetuados por item. 

9.9. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências do ato convocatório, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado. 

9.10. 	Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pelo Pregoeiro e os proponentes presentes. 

9.11. 	O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado 
do recebimento da convocação. 

9.12. 	Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a 
proposta será desclassificada. 

9.13. 	Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerão as da proposta. 

9.14. 	Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos. 

9.15. 	No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o desempate se fará em 
observância ao disposto no item 9. 17, permanecendo o empate se fará por sorteio. 

9.16. 	Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis. 

9.17. 	Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei Complementar 12312006, em 
se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 
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9.17.1. 	Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

a) 	Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor 
preço. 

b) 	O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c) 	A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

c. 1) 	Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com 
base no sub-item cl, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e 

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

d) 	Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

9.18. 	A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da sessão pública de 
abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos preços unitários e totais referente ao(s) tens(s) 
vencido(s). 

10. 	DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO. 

Certificado de Registro Cadastral: 

Deverá ser apresentado: CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de 
BURITI, emitido no máximo 02 (dois) dias úteis anterior a data de recebimento do credenciamento, proposta e 
habilitação, acompanhado dos documentos abaixo relacionados, em original, em cópia autenticada ou ainda 
em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação, na 
sessão pública: 

10.1. 	Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente  ch do e rubricado no 
fecho. 
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10.2. 	A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou devidamente autenticada em cartório 
ou por membro da CPL antes da abertura do processo licitatõrio, a seguinte documentação: 

10.2.1. 	Habilitação Jurídica 

- Cédula(s) de identidade(s), CPF(s); 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.2. 	Regularidade Fiscal: 

a) 	Certidão de prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral), com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias antes da 
abertura do certame. 

b) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo a sede 
ou domicilio do licitante, pertinente pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
do domicílio ou sede do licitante. 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Município, do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida 
certidão. 

g) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 

h) A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direit9Úblico ou privado, 
deverá conter o nome, endereço, telefone do órgão atestador bem con)9'ssinatura do servidor 
publico, responsável pela emissão do documento (nome completo, cíe função) que comprove 
que o Licitante prestou serviços compatíveis com a proposta apntada, em características, e 
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prazos, comprovando, ainda, que os serviços foram satisfatórios, sendo vedada a apresentação 
de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais produzidos, com suas 
quantidades e o período de prestação dos serviços, comprovadamente habilitado e com firma 
reconhecida, acompanhado de cópia da nota fiscal e cópia autenticada em cartório do contrato 
administrativo no mínimo de 1 (um) órgão diferente. 

Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá conter o 
nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. e 
contendo o grau de satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade, acompanhado de cópia da 
nota fiscal e cópia autenticada em cartório do contrato administrativo no mínimo de 1 (um) órgão 
diferente. 

10.2.2.1 Documentos ComDlementares: 

a) Cópia Simples do documento do veículo, sendo que o mesmo deve está em nome do concorrente 
ou em processo de transferência; 

b) Copia Simples da Vistoria Previa dos veículos que deverá ocorrer no prazo máximo de 48 horas 
antes da realização do certame, por um servidor Competente do quadro da Prefeitura. (Conforme o 
anexo IV). 

c) As empresas devem apresentar no dia da Vistoria Prévia no mínimo 40 (quarenta) por cento do 
quantitativo de veículos estimados no edital no local da vistoria. 

10.2.3 	Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial e insolvência 
civil; todas as ações e/ou execuções fiscais referente às varas da fazenda pública; execuções 
fiscais da fazenda pública estadual; execuções fiscais da fazenda pública municipal; execuções 
patrimoniais referente ás varas cíveis e fazenda pública, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes. 

b) Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do licitante. 
c) Certidão especifica da junta comercial do Estado relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

d) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado relativo ao domicilio ou sede do Licitante. 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o deyi7registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia 	cada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçã 	lancetes ou 
balanços provisórios, em cópia autenticada. 
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g) Comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31 § 5• da Lei 8666193, será avaliada 
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), índice de Endividamento Total (IET) e Liquidez Corrente 
(ILC), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante: 

A) Índice de Endividamento Total (IET) deverá ser igual ou menor que 0,50, 
IET = EXIGIVEL TOTAL 

ATIVO TOTAL 

B)Índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá ser igual ou maior que 100. 
ILC= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

O) Índice de Liquidez Geral (ILG) deverá ser igual ou maior que 1,00. 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

j) No caso de empresas constituídas há menos de um ano, a licitante deverá apresentar Balanço de Abertura, ou 
balanço de encerramento do exercício social que comprove Capital Realizado ou Patrimônio Líquido em conformidade 
com a Alínea "a". 

j.1) Na hipótese de alteração do Capital após realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital devidamente registrado na Junta Comercial do Estado. 

J2) Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com a ata de aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária. Os demais licitantes deverão apresentar balanços, certificados por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade localizado na sede da matriz. 

10.2.4. 	Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70  da CF/88, conforme anexo VII; 

10.2.5. 	Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666193, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 
Anexo VI. 

10.3 	A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma: 

10.3.1. 	Todos os documentos deverão ser apresentados em originais ou cópias autenticadas por cartório 
ou membro da CPL, antes da abertura do processo licitatório. 

	

10.5. 	Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 12312006. 

	

10.6. 	As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação 
de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, portanto, no caso de apresent 	de certidões por meio 
de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 
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10.7. 	Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 

10.8. Todas as Declarações e Proposta de Preços devem estar com firma reconhecida em Cartório, com exceção do 
anexo VIII. Caso a(s) licitante(s) apresentem Declarações e propostas de preços que não estejam reconhecida 
firma em cartório, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) inabilitada(s). 

10.9. 	Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e 
seus anexos, poderá o Pregoeiro, a seu juízo, considerar o proponente inabilitado. 

10,10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 
habilitação. 

II. 	DOS RECURSOS 

11.1. 	Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatóho cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, com 
registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação dos memoriais dos recursos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. 	Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser entregues na sala da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de BURITI - MA, à Praça Felinto Farias, SN, bairro Centro, BURITI - MA, durante os dias 
úteis, das 09:00hs (nove horas) às 12:00 hs (doze horas). 

11.3. 	O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. 	Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

11.5. 	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.6. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de BURITI - MA, durante os dias úteis, das 09:00hs (nove horas) às 12:00hs 
(doze horas). 

12. 	DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. 	O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

12.2. 	Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

12.3. 	É facultado a Prefeitura Municipal de BURITI, quando a convocada não comparecer 	prazo estipulado no 
sub - tem 12.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contr 	ainda, 	recusar-se 
a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem d c 	ific ção, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
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12.4. 	O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de BURITI. 

12.5 	Fica aceita a subcontratação Parcial do objeto do contrato. 

12.6 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

127- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 
..aI competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

13. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

13.1. 	A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de BURITI, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2. 	A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Maranhão e no caso de suspensão 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

13.3. 	No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.3.1. 	Advertência; 

13.32 	Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. 	Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no cumprimento 
de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

13.3.4. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 
período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.15. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; À 

13.3.6. 	A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência ci4nytya das penalidades 
dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outrahiét, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cum)Jlação de inaimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defes'prévia do interessado, no prazo 
de 10 (dez) dias. / 
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13.4. 	As sanções previstas nos itens 13.31, 13.3.4 e 13.15, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 13.3.2 e 

13,13, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

13.5. 	Ocorrendo à inexecução de que trata o item 113, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta 
que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 

13.6. 	A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas 
neste Edital. 

137. 	A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
BURITI. 

14 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

14.1. 	As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, classificados conforme 
abaixo: 

02.05.12.361.25.2.020 PNATE -TRANSPORTE ESCOLAR 
0211.12.361.22.2.001 MANUT.FUNC.EDUCACAO BASICA. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P.J. 

15. DO CONTRATO 

15.1 	Será assinado contrato entre a Prefeitura Municipal de BURITI e a licitante vencedora, este, quando chamado, terá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do referido contrato. O prazo poderá ser prorrogado em 
conformidade com item 12.4. No caso do não comparecimento, a Prefeitura chamará o segundo colocado, desde 
que o mesmo aceite as condições do primeiro. 

15.2. 	O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta constante no Anexo V), 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em 
cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

15.3. 	O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste certame, farão parte 
integrante do contrato, independente de transcrição. 

15.4. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer notificação 
ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além 
de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666193 e no edital desta licitação. 

15.5. 	O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n°8.666/93, mediante as devidas justificativas. 

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, 

16.1. 	Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá ribelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666193, mediante compr ação documental e 
requerimento expresso do contratado. 
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17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAL. 

17.1. 	Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 
Referência - Anexo 1 deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os serviços que 
porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

17.2. 	Os serviços deverão ser executados parceladamente e de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal, 
conforme prazo e local definidos pelo Termo de Referência. 

17.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, nos horários definidos em 
planilha pelo setor de Contratação da Secretaria. 

17.4. 	Os serviços deverão ser executados sem ônus para a Contratante. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. 	O pagamento será efetuado referente aos Serviços fornecidos, após a comprovação de que a empresa contratada 
está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da 
Nota Fiscal de fornecimento dos Serviços, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também 
sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

18.2. 	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

18.3. 	Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a 
Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 18.1. 

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

19.1. 	Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2 1  (segunda) 
via, o Pregoeiro responsável por esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

19.1.1 	Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

19.1.2 	Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 

20.1. 	Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser 
protocolado o original, mediante recebimento da 2a  (segunda) via, na Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de BURITI, sito à Praça Felinto Farias, SN,, bairro Centro, BURITI - MA, em dias úteis, das 
09:00hs (nove horas) às 12:00hs (doze horas). 
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20.2. 	Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

20.3. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatória, será designada nova data para a realização do certame; 

20.4. 	As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. 	Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, com 
base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02, e subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

21.2. 	Fica assegurado a Prefeitura Municipal de BURITI o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.3. 	A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos 
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

21.4. 	O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1 0  do Art. 65 da Lei 
8.666/93. 

21.5. 	Não havendo gráfico na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horários anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

21.6. 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública deste Pregão. 

21.7. 	Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que 
designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

21.8. 	Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada à Praça Felinto Farias, SN, bairro Centro, BURITI—MA, no horário das 09:00hs (nove horas) às 12:00hs 
(doze horas). 

22. DOS ANEXOS 

22.1. 	Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 
anexos: 

22.1.1 —ANEXO 1: Termo de Referência; 

22.1.2- ANEXO II: Modelo de proposta; 
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22.1.3- ANEXO III: Modelo de termo de credenciamento; 

Çk. 
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22.1.4 -  ANEXO IV: modelo de Laudo de Vistoria Previa 

22.1.5- ANEXO V: Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4 0  
da Lei n° 10.520, de 2002); 

22.1.6- ANEXO VI: Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

22.17- ANEXO VII: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°9.854/99) 

221.8- ANEXO VIII: Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

2219- ANEXO IX: Modelo de declaração de cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, segurança e 
saúde do trabalho; 

22.1.9- ANEXO X: Minuta de contrato administrativo. 

BURITI - MA, 17 de fevereiro de 2017. 

DaianRo
~oa

reira d Silva. 
Pregnicipal 
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